[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.713 DE 09 DE MARÇO DE  2022

Institui o mês “FEVEREIRO PRATA”, como o mês dedicado à realização de ações à   prevenção e esclarecimento ao  Combate do Câncer Infantojuvenil no Município de Araxá.  

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Wagner Cruz, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 

Art. 1º - Fica instituído o “Fevereiro Prata”, no Município de Araxá, a ser referenciado, anualmente, no mês de fevereiro como “Mês de Combate ao Câncer Infantojuvenil” com o objetivo de desenvolver ações de mobilização, sensibilização, prevenção e conscientização  da população para a importância do diagnóstico precoce.
 

 
Parágrafo Único – Fica incluído, a campanha “Fevereiro Prata”, no calendário oficial anual de eventos do Município de Araxá, no mês de fevereiro e terá como símbolo um pequeno laço de cor prata.

                    Art. 2º - O Mês Municipal de Combate ao Câncer Infantojuvenil tem por finalidade a reflexão, mobilização e a conscientização sobre essa temática, deverá estar sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Associação de amparo as pessoas com Câncer de Araxá - AMPARA, Lions Clube de Araxá e instituições público privada.  
 


Art. 3º - A campanha "Combate ao Câncer Infantojuvenil" poderá ser desenvolvida no âmbito das unidades públicas de educação, de saúde e da assistência social da rede municipal durante o mês de fevereiro e poderão ser desenvolvidas ações, destinadas à população, com os seguintes objetivos:

                   
 I – Viabilizar palestras, seminários, rodas de conversas, lives, vídeos, e informações sobre o câncer infantojuvenil, os sinais, sintomas e importância do diagnóstico precoce.

               
II – Promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção integral às crianças com câncer.


                    
 III - Divulgar amplamente eventuais sinais e sintomas e alertar para possíveis diagnósticos, utilizando-se dos meios de comunicação acessíveis à população.

                   
IV – Difundir os avanços técnico-científicos relacionados ao câncer infantil.
V – Utilização do laço de fita cor Prata .

 

Art 4° - O “Fevereiro Prata ” passará a fazer parte do calendário Oficial de Eventos do Município Araxá.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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